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CONSIDERANDO  a Portaria 372/2018-GAB/PAD, de 26 de novembro de 
2018, publicada no DOE edição nº 33.748 de 28/11/2018;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 1065675/2019 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria Inaugural 372/2018-GAB/PAD de 26 de 
novembro de 2018, publicada no DOE edição nº 33.748 de 28/11/2018;
II - ENCAMINHAR os autos à secretaria - OUVIS/SEDUC, para as providên-
cias necessárias;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 429/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 41/2023 de 06/04/2023, 
lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 1.083/2022-GAB/SIND de 11/10/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.150 de 14/10/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.288/2022-GAB/
SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 430/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 42/2023 de 06/04/2023, la-
vrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
946/2022-GAB/SIND de 16/09/2022, publicada no DOE, edição nº 35.122 
de 16/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.285/2022-GAB/SIND de 
24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 431/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2023 de 05/04/2023, 
lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 1.237/2022-GAB/SIND de 11/11/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.187 de 16/11/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 130/2023-GAB/
SIND de 03/02/2023, publicada no DOE, edição nº 35.279 de 06/02/2023;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 432/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 36/2023 de 06/04/2023, la-
vrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
947/2022-GAB/SIND de 16/09/2022, publicada no DOE, edição nº 35.122 
de 21/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.308/2022-GAB/SIND de 
30/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.205 de 01/12/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 433/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 34/2023 de 06/04/2023, 
lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 1.017/2022-GAB/SIND de 26/09/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.130 de 27/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.294/2022-GAB/
SIND de 25/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.200 de 28/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 434/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 35/2023 de 06/04/2023, 
lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 1.021/2022-GAB/SIND de 26/09/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.130 de 27/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.320/2022-GAB/
SIND de 05/12/2022, publicada no DOE, edição nº 35.212 de 07/12/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 435/2023-GAB/SIND. 
Belém, 11 de abril de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 37/2023 de 11/04/2023, la-
vrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 
594/2021-GAB/SIND de 19/05/2021, publicada no DOE, edição nº 34.589 
de 20/05/2021, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.319/2021-GAB/SIND de 
05/12/2022, publicada no DOE, edição nº 35.212 de 07/12/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 


